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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 199/10 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente estude a 
possibilidade de colocar uma proteção ao lado da residência número 443, da 
Rua Jaques Gonçalves, no Jardim Serrano. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
CONSIDERANDO que no local existe uma curva acentuada e, devido ao 
aumento do fluxo de veículos, o número de acidentes no local tem aumentado 
consideravelmente, em virtude do abuso de velocidade praticada por 
motoristas irresponsáveis. 
 
CONSIDERANDO que a família que reside na referida residência, está 
assustada com os acidentes que tem ocorrido e temem que algum veículo 
invada sua propriedade, causando danos fatais e prejuízos. 


